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PORTARIA N. 68/2025 

De 20 de outubro de 2025. 
Arquiva o processo administrativo 
disciplinar, portaria nº 25/2024. 
O Senhor Matheus Faraco Zanetti, DD. 
Corregedor-Geral do Município, designado 
através da Portaria n.º 26.993 de 04 de 
maio de 2022 e no uso de suas atribuições 
legais; 
CONSIDERANDO o que consta dos autos 
do procedimento, em especial a termo de 
ajustamento de conduta de fls 43 a 46; 
CONSIDERANDO a ausência de 
informações relatando vícios ou 
irregularidades em seu cumprimento; 
RESOLVE: 
Arquivar o processo administrativo 
disciplinar, portaria nº 25/2024, com 
fundamento no art 8, §1º e §2º da portaria 
54/25 desta Corregedoria e art. 10, §3º do 
Decreto Municipal  4677/25.  

Publique-se e arquive-se. 
 

Matheus Faraco Zanetti 
Corregedor-Geral do Município 

 
 
 

 

 

 

 

 

Secretaria de Administração e 

Recursos Humanos 

Extrato de Contrato – Dispensa de 
Licitação nº 75/2025 
Contratada: Instituto de Educação e 
Desenvolvimento Social Nosso Rumo; 
valor: conforme arrecadação das 
inscrições; assinatura: 16.10.2025; objeto: 
contratação de empresa para prestação de 
serviços técnicos especializados na 
organização e realização de concursos 
públicos e processos seletivos; vigência: 
12 (doze) meses; Código de Contrato no 
PNCP: 45299104000187-2-000115/2025. 
Batatais, 20.10.2025 – Vinícius Bergamo 
Silva – Secretário Municipal de 
Administração e Recursos Humanos. 
 

 

 

 
 
 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Extrato do TA nº 47 referente ao Convênio 
nº SMSB.001.2022, que celebram o 
MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 
DE BATATAIS, por sua SECRETARIA DE 
SAÚDE e a SANTA CASA DE 
MISERICÓRDIA E ASILO DOS POBRES 
DE BATATAIS, CNPJ: 44.945.962/0001-
99. Objeto: realização de Exames de 
Análises Clínicas, conforme Plano de 
Trabalho em anexo e parte indissociável 
deste termo, visando atender as 
necessidades dos usuários do Sistema 
Único de Saúde (SUS), atendidos 
eletivamente nas Unidades Básicas de 
Saúde (UBS) e em caráter de 
urgência/emergência, na Unidade de 
Pronto Atendimento (UPA 24h) de 
Batatais. Valor: R$ 538.054,31 (quinhentos 

e trinta e oito mil cinquenta e quatro reais 
e trinta e um centavos). Assinam: Pela 
CONVENENTE, a Secretária Municipal de 
Saúde, Sra. BRUNA FRANCIELLE 
TONETI e pela CONVENIADA, a 
Provedora, Sra. MARIA HELENA NORI 
BOMBONATO. 
 
_________________________________ 
 
LISTAGEM COM ESTOQUE DOS 
MEDICAMENTOS. 
 
Em atendimento a Lei nº 14.654, de 23 de 
agosto de 2023 com objetivo de garantir o 
acesso a informação, segue abaixo 
listagem com estoque dos medicamentos 
básicos disponíveis nas Unidades de 
Saúde e Farmácias públicas do município. 
 
Clique no link abaixo para acessar a 
listagem. 

https://www.batatais.sp.gov.br/batatais.
sp.gov.br/protocolo2022/arquivos/Posi
çãodeEstoque.pdf 

_________________________________ 

 
 
 
 
Na Edição DCCCXL, (840/2025), de 
17/06/2025, SECRETARIA FINANÇAS – 
TRIBUTAÇÃO, a Descrição da Infração 
– Artigo 37 do Código de Posturas – 
contraria o disposto em Art. 37, correta 
é: 
 
Segue abaixo link: 
https://www.batatais.sp.gov.br/batatais.
sp.gov.br/protocolo2022/arquivos/NOTI
FICAÇÃODIÁRIOOFICIAL17.pdf 
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